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ESTADODERORAIMA
c Ân eaí n ti rti c tPeL D E c ARAaARAI

Sa/a das ComissÕes

OF. GAB. PRES. NO 052/2023 Caracaraí - RR, 10 de Maio de 2023'

Excelentíssima Senhora

ALAYANNA KELLY DA PONTE CARDOSO
presidenta da Comissão de Finanças Orçamento, Obras PÚblicas e Urbanismo'

NESTA/.

Senhora Presidenta,

t Ao cumprimentá-la, encaminho a Vossa Excelência o Proieto de Lei do

Executivo n" 01412023, "Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de

SegurançaPública-FUMSEPedoConselhoMunicipaldeSegurança
Púbtica - coMSEP e dá outras providências", para ser analisado e votado

Por esta Comissão".

Atenciosamente,

JAíLSON
-OOS 

SANTOS
da CMC

NE,CEtsIDO
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ESTÁPO DE BOBAIMA
PREFEITURA MIJNICIPAL DE CÂRACARAÍ

ÇABIN§TE DA PREFEITA

PROJETO DE LEI NP OI4l2023, DE ?8 DE ABBIL D§,2Q23,

.D.rstrég saRRE A cxt.aÇÃo Dü
FÜXfrO MUNÍCTPAL DE SEÇARÁNÇA
PÜBLICÁ - FAMSEP E DQ CONSELTTO
MUNTÇTPAL DE SEGUr"4NÇ.A
prlsÍ,rcÁ - {aMSEF g nÁ oarR,As
gparry»Êxca§.

A, PREFEITA MUNIEIPAL DE CAR.{E-{RAÍ, Estado de Roraima, qo uso de

suas atribuições que lhes são conf'eridas pela Lei Orgânioa do lvíunieípio, faço sabet'que a

Câurara Municipal aprorrou ç eu sançiong 9 promulgs a teguirúç Lei:

.Ar.t. 10. Fiça pliado o Fundo Municipal dn §egurança Públisa - FUM§EP, que terá por

flnalidade finançiar ações e projÇtos que visem à adçquação, à modernizaqão e à aquisição e

rnanutenção de equipamentos ç viaturas, Fara os órgãos públieos municipais çnvolvidos em

atividades de aegusanÇa públlea no âmtito del VIunicÍpio.

AFt, ?P. 0 FUM§EF tern por o§e{ivo propioiar ç deaeqvolvinrento da Folítioa Públiça

Munieipal de §eguranga por r.nçio de çapíação, repascs e aplicação de reçursoc dçstinados às

funções de Segurança Pública no lvluniçípio, asssgurands meios parê a expansão e

apert'eiçoamento das ações de *egurança e viabilizando os invçstimçntos na qualifieação

profissional.

Ard,3a. Constitüenn rsçursss dq FUM§EF;

I - os ooasigaados na Lei Orçamentária Auual s os sauâ créditos adiçionais;

II . as doações, auxílios e subvençôçs dp entidaeles públioas ou privada§, pessoa Física ou

jwídiaa;

fiI = &§ reçBitas deoor*çatça daç aplicas§es cle §pu§ 1ççu.rsos orçamentários e

exlraorçaràçntários, sbspr.vada a legislaçãa apliçávçl; 
, ,

IV - receitas deçoffisnles de çonvêuios, apliçaçõcs üaêlrssiçae, açordbs, tlanoagêgs judieiais,.

PEPFUI"TUÍIA UUNISIPAI, DE íJAB.AEARâI
Fraça do Centm Çivica, s/tr! " e§rÍÍo * Çarq§erai (I{R) = CEP 69360'000

EnnplEqv' ínq§.| 1§3?. 1'l I .t
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PRErErrr-ffi f",fi àt âiH%tRACARA Í
GABTNETE DA PBEFEITA

Art. 4o. Os investimentss e despesas realizados coln reeursos do FUMSEP deverão seguir

as diretrizçs da Lçi Federal np 14.133, de 1" de abril de 2AZl, bem somo demais legislaçâo

çor-rçlah às eompras ç eontratagõçs.

Art. §p. Os roçursos quÊ cornpõem o FUM§EF serão depositados em instituições finançeiras

of,rciais, em conta especial e espeeífica sob a dgnonninação de "Fundo Municipal de

Segurança Públiça"" de açordo çom as norr,oas çlabsradas pela §eeretaria Municipal de

Fazçnda e Plançjanrçgo,

Art. 60, Fica criado o Çouselho }úunioipal de §egurança Fública - CQMSEP, sorn as

seguintes çompçlênçias;

J ' analisar e sugerir medidas paru a ela-boração da polítiea rnunlcipal ds segurança pública;

ll - zelar pola e&tivação de agões voltadas à prevengão da violôncia e ao eombato à

çriminalidadç;

111 " gorir, fissalizer, a*ompanhar c avaliar a aplisaçãCI dç rççursos e o desenrpenho dos

prograrnas e projetos finaqçiad*s pelo Fundo Munioipal de Segurança Públiea ' FUMSEP;

IV ' Frçpor çrikárisfl pe$a a çelebraçâs dç soÍltratço ou çsnvê&io Eatrç os órgãos

govcruamsntai; na árça dp ssgura-usâ púhli*al

V " propor a fornrulação dp estudos c p*squisa§ {}erll rriatas a identiftçar situaçõos relevantçs

e a qualidade dos serviçqç de §$gusaqça públiso nrr ârnbito do L{unieípio;

VI " dar posse aos ssus çoÍrsçlhsirs§, a Eer,lir da sue instalaçãç;

YII ' ariicular çom orgarlizaçÕes privadas e govoraamçnIais, naeionais e estrangeiras, e

pr:opor intercâmbio, celebraçãn do çonvênio ou outrç meio, çorn vi-§ta à superação de

problemas ds segriranga públiea no h'Iuuicípio;

YIII * exerçer CIutr&o atribuições çorrelEtac, definidas pm Lçi ou no seu Regimento Intçrno.

Parágrafo úniço" O çonselho é integrad* à es,trilÍ.ura gd$iaist*âÍi*a ds Ê*atainstp Expputivo,

ptuando em quçstÕes pertinentes à P$lítisa À4uniçipal de §çguranga, nCIs te{n$s

ççtabçlecidÍ]§ nesta I.,ei,

Art" ?e O CàxaSgF será fçrmado pÇr rsFresçeiê&tes iios órgâos e in*ituiçêçs abaixs:

I : um rÇpresentarte da Sççretaria Murriç,ipai dp Fazçpda ç Planqiamento;

II = un} represcntan-le da Guarda Çivil h{uqiçipal'SÇlr4;

BB§F§l:Iu84 [It]+\{eIF§t t}E §âBêSABAÍ
Fraça do Ceniro Çíviço. sár'" Çsptro = Çaraçsaí (BB) - Ç§P 69360"$00

fi,..nelFar' /&ai) 1<1,. I ? I ?



P RE rEr rrÀTil1?#ilfiHH RACA RÀÍ
GA BII{XTE DÂ rlREFEtT.,t

III - um representante da Procuradoria Jurídica;

IV - um rÇpresentantç da Polícia Militar de Çaraçarai;

V, uru reprsssnta4le da Dçlçgaçia S_eççional dç FolÍçia Civi!;

Vtr. Unr represantAnte da OAB=RR;

VII. um repressntante da Câmara MuniqiBal;

VIII: urr representante da Sçcrçtaria Munieipal de Mçio Ambiente;

IX = um mpmbro do lvlinistério Públipo;

X - ufit membro da sopieelads çivil organiaada;

§ le. A Prçsidência do COM§EP sprá sxercida por um de spus mçmhros titulares, eleito
diretaÍnente, atrar,és de voto clireto dos dçruais ççnsElhciro§, sendo qug çm çaso dp çrnpato

secá çsçolhids o msnbra çom mgi*r idads,

§ 2e. Cada momQro do Conselho torá um suplentÇ! que o substituirá nos seus impedirnentos.

§ 3o. Os rnembr'os do COIú§EF ç seus suplentes serâo indipados por ssus respeÇtivos órgãos

e instituições, os quais serào noraeados por msio dç Deçrçto pelo (d Prçfçito (a).

§ 4ç. Os rnembros do ÇOh{§EF não sErão rçmuneraçlos nas atividadçs do Çonselho e suas

funções serão consideradas serviço publieo r$lsvantg,

§ 5". O nrandaÍo dos nrcmbros do COM§EP sçrá de 2 (dois) &no§, Feünitida urna única

recondução sonseeuÍiva, desde que reftrendada pelos eonselheiro§, por maioria abssluta"

§ 6n. Poderão participar dç forma consultiva, desde gue eonvoçados prlo presi{ente do

çonselho rnunieipal, os repr,esentanteo dos lojistas, do setor banoiirio, representantes da

segurança priveda, desde que os i*tdieados não possuam qualquer vineulação funçional çom

os órgãos rnunieipais de CaraçaraÍ,

a

Art' 84. As deliberações do çonsçlho serão tomadas por maioria siRrples, salvo para a

aprovação e a altsraçãç do Regimento Intgrno, quç se darãc por maioria absoluta dos

membros do eçnselho Munisipalds §çgurâ*sa Fúbli*a.

Art. 90 O Conselho elaborará o seu Regielento Iníçrno, no praãq dç 60 (sesspnta) dias de sua

instalaçõo, su-breaçtçnde"o âô Podçr Execu.tivo pa.ra hcmologação, por Deereto.

Panágrafo {Inicc, I regimeato i&tçrâo dissipliscsá as atribuiçÕps dos Çsmpopenfçs do

çaF§plha.

EBP§ EITUBA MUâ,içISêI, &$ Çâ8.À§AB.râl
Brgça do Ce$tÍa Civiçe, s/nl r Cqqt{o - CaÍâçaÍai (B}l) - ÇEP 69360'000
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,p 01 (uma)
A,rt. 10. 0 eonaolho Muniçipal de Segurança Públiea sç reunirá ordinariament

vez a çada dois meses q, extraordinariarnente, §çmprç qlrp oonvocado pelo Prçsidente'

AFt. 11. As dospeoas çom a CxOoUçãe deota Lei çorue.fãg por eonta do dotaç6es çrçampntarias

próprias,

AFt. 1?, Sata Lei en*a egl viger na data de sua euhlioação'

§a,bieçtç fu P*çfaita de salmerêí = RBn aes ?& de -Ahril dç 20?3'

-******mfffff &m:srffi1ffi-%tt*t**
'rEYP -" Fçça/t*av' ÍÔ$í\ 1c1?'t111
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ProÍcitç Munieip*t de Ç ar açarçí'RB



§sryÂn$p§seMIMA
BREFEITUBA K{UNÍETPAI DE CAR,{Ç.dR,dÍ

§ABINET§ PA FBET&ITA
MEN§.â,GEM AO PBOJETO nE LEI No 0141202§, de ?8 de.dhnit do 2023.

ExçelenÍíssims §çnhpr Presidente da §âraara k{unieipal,

§enhorçs Ver€ador-es,

Apraa'me ençarninhar a ss§& r,eapeitável §asa Legiclativa, para análise de Vscaaa

Exeelências, o presente Projeto de Lei que '?ispõe sobre a criaçÍlo do Fundo Munieipal de

§egurança Fúhlica - FUM§EP e do Cons*lho Munieipal de §egurança Púhtica - e dá outr.as

pnovidências".

S §ens*lho Muniaipal dE §eguraasa Fúbliea É uno érgão definitivo" de earáter multidlsciplinar

e tem eomo ohjetivo osüabeleeer direhizes e priorldades pare o Plano Munieipal de §egurança e aos

programas e ações integradas do segurança públiea e urbana no município de earaçaraí, envolvendo

organismos municipais, estaduais, da soeiedads, busea de forma preventiva, desonvolver estudos e

ações eom fuço no çombate à çriminalidadç,

Tpm por finalidade soordÊner os Frogr.amas NeeiEÍrais de §agurança Públiça, destinados ao

munioípio, ç dellberar sobre os assuntos a ele peftinentes, observadas as cornpetôncias e autonomias

instituaionais e os demais convênios bilaterais eorrolatos existentes por rneio de reçursos destinados

ao FunrJo Muniçipal de §egurança Públioe, De igual forfrra, busea orientar a implantação de

programa§, bem eomo definir prioridades Fara o Flano da fannaçEo e qualifieação doc proftssionais

quç atuem ne §egurênça pública, urbana e nas ag§es prsvÊntivas além de orientar a interação eom os

demais setçreç da seeiedflde, estabeleeendo a eriaçfu de fóruuE muniaipaie e çornunitários de

seguraRçê e eriaçãs de grupoo de trabalhç para aaálise de matérias ç aEompanhamento das

dçlibersçÕeq.

Nesse çsntçxto, s Çesselho &tunieipal de Segurffiga Fúblioa desponáa soms um mçeanismo

para debate e aonstrução de nsvar polítieas priblieas e Frogramas destinados à área de segurança

públieà, com fopo nas áreas de prevenção à vielêneia inteligêneie preaervação da ordem públiea.

Fase ao eÉpoato, na eprteaa ds csntar som o apoic ds Vossas Exçelônoias na aprovaçõo da

inelusa propositura, aproveito o ensejo para renovaf os protestos de eatima e consideração.

Aprov*itamos a opostunidadç para reiterar às Vosaae Exçelênoias os protestos do elçvado

apreço.

P*eSa it a Mwiç tp*t §s Ç çr«çsraí, RR

B§§TFI:}U§â *§U§ç!BâT OE ÇêBâ§A&4Í
Praça do Çsqtro Cíviço, sÂiq = eç$rn - Carncarai tRR) - ÇEF 69360'000

FoneIFav, (nQ{l X6i)"1 ? I X

Çar.açasaí = BB, A8 dç.4brildç ?0?3,

P*eÍç it a Mwiç tp*Í §s Ç çr«çsraí, RR
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Sata das Corru'ssôes

OF. GAB. PRES. NO 04412023 Caracaraí - RR, 10 de Maio de 2023'

Excelentíssimo Senhor

VALDEMAR JANUÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

Presidente da comissão de Justiça, Redação, Defesa do consumidor e

Assuntos Fundiários'
NESTA/.

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, encaminho a vossa Excelência o Proieto de Lei do

Executivono014t2O23,..DispõesobreacriaçãodoFundoMunicipalde

segurança Pública - FUMSEP e do consetho Municipal de segurança

pública - coMSEp e dá outras providências", para ser analisado e votado

por esta comissão"'

Atenciosamente,

DOS SANTOS
da CMC



cÂmnnn útinicpet oz ceaecnail
SaIa das Comt'ssôes

oF. CJRDCAF. No 028/2023. CaracaraÍ - RR, 11 de Maio de 2023'

Excelentíssima Senhora

ALAYANNA KELLY DA PONTE CARDOSO

Relatora da Comissão de Justiça, Redação, Defesa do Consumidor e Assuntos

Fundiários.

l- NESTA/.

Senhora Relatora,

com os meus cordiais cumprimentos, encaminho a esta Relatoria o

ProjetodeLeidoExecutivonool4t2o2S,.,Dispõesobreacriaçãodo
Fundo Municipal de segurança Pública FUMSEP e do Gonselho

Municipal de Segurança Pública - coMSEP e dá outras providências, para

- ser analisado e votado por esta Relatoria'

Atenciosamente,

JÚNIOR
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Sa/a das ComissÕes

PAREGER DA coMlssÃo DE JUSTIÇA, REDAçÃo' DEFESA DO

CONSUMIDOR E ASSUNTOS FUNDIÁRIOS.

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veio a esta relatoria e a esta comissão o Parecer Proieto de Lei do

Executivo no 01412023, "Dispõe sobre a Griação do Fundo Municipat de

segurança Pública - FUMSEP e do consetho Municipal de segurança

pública _ coMSEp e dá outras providências, onde o mesmo aprova a

matéria, na qual os membros da comissão analisaram em pauta e colocaram

em discussão, aprovaram por unanimidade'

Sala das Comissões, 15 de Maio de 2023'

VALD S JUNIOR

ALAIíANNA KE ônrE cARDoso

t/

vALDEMA arkffiauMA NEro
. Secretário

{,
Relatora da Comissão.



PARECER DA RELATORIA

rrlRtÉrue:

Parecer ao Projeto de Lei do Executivo no o14t2o2g,,.Dispõe sobre a

criaçãodoFundoMunicipaldesegurançaPública.FUMSEPedo
conselhoMunicipaldesegurançaPúblicacoMsEPedáoutras
providências".

DA ANÁLISE DO VOTO DA RELATORIA:

Veioaestarelatoriaamatériaacimamencionada.Estarelatoraanalisou

a mesma e observou estar tecnicamente correto e sou de parecer favorável e

voto Pela sua aprovação'

É meu parecer.

Sala da Relatoria, 15 de Maio de 2023'

Y DA PONTE CARDOSO

Relatora da Comissão



ATA

No décimo quinto dia do mês de maio de dois mil e vinte e três, na sala das
comissões, sob a Presidência do Vereador VALDEMAR JANUARIO DOS
SANTOS JÚNIOR, reuniram-se os membros da Comissão de Justiça,
Redação, Defesa do Consumidor e Assuntos Fundiários, para discutirem sobre
o Projeto de Lei do Executivo no 01412023, "Dispõe sobre a criação do
Fundo Municipal de Segurança Pública FUMSEP e do Conselho
Municipal de Segurança Pública - COMSEP e dá outras providências".
Lida á matéria e o Parecer da Relatora, os membros da Comissão aprovaram a

matéria em pauta por unanimidade. Eu, VALDEMAR FERREIRA LIMA NETO

secretariei e lavrei a presente ata.

Sala das comissÕes, 15 de Maio de 2023.

ú úÁdt-o-oóssANt'os J ú N I o R
Présidente

KELL PONTE CARDOSO

o
1.--.qlor

"éside

VALDEMAR

Relatora da Comissão.
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Sa/a das Comissões

oF, CJRDCAF. No 029/2023. Caracaraí - RR, 15 de Maio de2023'

Excelentíssimo Senhor

VALDEMAR JANUÁRIO DOS SANTOS JUNIOR

Presidente da Comissão de Justiça' Redação'

Assuntos Fundiários.

NESTA/.

Defesa do Consumidor e

Senhor Presidente,

Venho através deste devotver a Vossa Excelência o Proieto de Lei do

Executivo no bt+rZO23, "Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal de

SegurançaPública-FUMSEPedoconselhoMunicipaldeSegurança
pública - coMSEp e dá outras providências", devidamente analisado e

aprovado Por esta Comissão'

Atenciosamente,

KELLY DA TE CARDOSO

Relatora da Comissão



ÉSTADO DE ROR,AIMA

c an eaa- nÜ u rciP at o e c an ac a a al
Sala das Comissões

oF. CJRDCAF. No 030/2023 Caracaraí - RR, 15 de Maio de 2023'

Excelentíssimo Senhor

JA|LSON MAX FERNANDES DOS SANTOS

Presidente da câmara Municipal de caracaraí- Estado de Roraima'

NESTA/.

Senhor Presidente,

com os meus cordiais cumprimentos devolvo a esta Presidência o

proieto de Lei do Executivo no o14t2}23, "Dispõe sobre a criação do

Fundo Municipal de segurança Pública FUMSEP e do conselho

Municipat de segurança Pública - coMSEP e dá outras providências"'

devidamenteanalisadoeaprovadoporestaComissão'

Atenciosamente,

v-- 
)^,

DOS SANTOS JUNIOR


